
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA REGIONAL EXTRAORDINÁRIA DO 
SINDSEMA – SISEMA SUL DE MINAS (VARGINHA)

Unidades do SISEMA abrangidas pela Regional Sul de Minas são 
as  localizadas  nas  cidades:  Aiuruoca;  Alagoa;  Albertina;  Alfenas; 
Alpinópolis;  Alterosa;  Andradas;  Arceburgo;  Areado;  Baependi; 
Bandeira  do  Sul;Boa  Esperança;  Bocaina  de  Minas;  Bom  Jesus  da 
Penha;  Bom Repouso;  Borda  da  Mata;  Botelhos;  Brazópolis;  Bueno 
Brandão;  Cabo  Verde;  Cachoeira  de  Minas;Caldas;  Camanducaia; 
Cambuí;  Cambuquira;  Campanha;  Campestre;  Campo  do  Meio; 
Campos Gerais; Capetinga; Careaçu; Carmo da Cachoeira; Carmo de 
Minas;  Carmo  do  Rio  Claro;  Carrancas;  Carvalhópolis;  Carvalhos; 
Cássia;  Caxambu;  Claraval;  Conceição  da  Aparecida;  Conceição  das 
Pedras ; Conceição do Rio Verde;  Conceição dos Ouros;  Congonhal; 
Consolação; Coqueiral; Cordislândia; Córrego do Bom Jesus; Cristina; 
Cruzília; Delfim Moreira; Delfinópolis;  Divisa  Nova; Dom Viçoso;  Elói 
Mendes; Espírito Santo do Dourado; Estiva; Extrema; Fama; Fortaleza 
de Minas; Gonçalves; Guapé; Guaranésia; Guaxupé; Heliodora; Ibiraci; 
Ibitiúra de Minas; Ijaci; Ilicínea; Inconfidentes; Ingaí; Ipuiuna; Itajubá; 
Itamogi;  Itamonte;  Itanhandu;  Itapeva;  Itaú  de  Minas;  Itumirim; 
Itutinga;  Jacuí;  Jacutinga;  Jesuânia;  Juruaia;  Lambari;  Lavras; 
Liberdade; Luminárias; Machado; Maria da Fé; Marmelópolis; Minduri; 
Monsenhor  Paulo;  Monte  Belo;  Monte  Santo  de  Minas;  Monte  Sião; 
Munhoz; Muzambinho; Natércia; Nepomuceno; Nova Resende; Olímpio 
Noronha; Ouro Fino;  Paraguaçu; Paraisópolis;  Passa Quatro; Passos; 
Pedralva; Piranguçu; Piranguinho; Poço Fundo; Poços de Caldas; Pouso 
Alegre;  Pouso  Alto;  Pratápolis;  Ribeirão  Vermelho;  Santa  Rita  de 
Caldas; Santa Rita do Sapucaí; Santana da Vargem; São Bento Abade; 
São Gonçalo do Sapucaí; São João Batista do Glória; São João da Mata; 
São José da Barra; São José do Alegre; São lourenço; São Pedro da 
União;  São Sebastião  da Bela Vista; São Sebastião do Paraíso;  São 
Sebastião do Rio Verde; São Tomás de Aquino; São Tomé das Letras; 
Sapucaí-Mirim;  Senador  Amaral;  Senador  José  Bento;  Seritinga; 
Serrania; Serranos; Silvianópolis; Soledade de Minas; Tocos do Moji; 
Toledo; Três Corações; Três Pontas; Turvolândia; Varginha; Wenceslau 
Brás; Virgínia.

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Meio Ambiente no Estado de 
Minas Gerais – SINDSEMA, CNPJ: 21.517.767/0001-62, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legislação vigente, convoca a categoria dos servidores ocupantes dos 
cargos  de  Auxiliar  Ambiental,  Técnico  Ambiental,  Gestor  Ambiental,  Analista 
Ambiental,  Gestor  de  Regulação  de  Serviços  de  Abastecimento  de  Água  e  de 
Esgotamento  Sanitário  e  Analista  Fiscal  e  de  Regulação  de  Serviços  de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais,  para Assembleia  Regional  Extraordinária,  à  ser  realizada 
presencialmente  na  Unidade  do  Sisema  localizada  no  Centro  Administrativo 
Regional  do  Sul  de  Minas,  situado  à  Avenida  Manuel  Diniz,  nº  145, 
Industrial JK – Varginha/MG, no dia 05 de junho de 2024 (quarta-feira), por 
meio de reunião às 14h00min, em primeira convocação, e às 14h10min, em 
segunda convocação,  a  ser  realizada  nos  termos do  art.  48,  do  Estatuto  do 
SINDSEMA,  bem  como  da  Resolução  nº  06/2024,  aprovada  pela  Diretoria  em 
07.05.2024 para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

• Eleição e Posse do(a) Diretor(a) Regional e do Conselho Regional;
• Discussão das condições de trabalho e da infraestrutura local;
• Captação de demandas dos servidores e servidoras;
• Assuntos Gerais.

Poderão votar e se candidatar todos os filiados que comparecerem na Assembleia e 
que satisfazerem os requisitos previstos nos art. 13, parágrafo único e arts. 73 e 
74, do Estatuto, ou seja, estejam quites com suas obrigações sindicais no período 
de 01 (um) ano e sejam filiados há pelo menos 1 (um) ano, sendo ambos critérios 



contados  a  partir  da  data  de  publicação  do  primeiro  Edital  de  Convocação  da 
Eleição  das  Assembleias  Regionais,  em  obediência  às  normas  previstas  na 
Resolução nº 06/2024, aprovada pela Diretoria em 07.05.2024 nos termos do art. 
48 do Estatuto do SINDSEMA. Logo, serão considerados aptos os servidores que se 
filiarem e estiverem adimplentes no período de 30 de abril de 2023 a 30 de abril de 
2024.

- Resolução com as normas e procedimentos para realização da Eleição das 
Diretorias  Regionais  e  criação  dos  Conselhos  Regionais.  Link: 
https://drive.google.com/file/d/1Fz61Rv250-sp9z4XLgB8XjzzXvkr4WTg/view?
usp=sharing

-  Lista  com  o  nome  dos  filiado  aptos  a  votar.  Link: 
https://drive.google.com/file/d/1YQjEmY9U3F3lxTHZgc1jWGhhkXlVuVv9/view?
usp=sharing

Na hipótese de não constar o nome na referida listagem, o filiado deverá procurar, 
imediatamente, o SINDSEMA pelo e-mail sindsema@sindsemamg.com.br e/ou pelo 
telefone (31) 9872-5614, para entendimento de cada situação.

Belo Horizonte, 26 maio de 2024.

WALLACE ALVES DE OLIVEIRA SILVA
PRESIDENTE SINDSEMA
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